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ATO Nº 028/2018

o Presidente da Câmara Municipal de Apucarana, Estado
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por Lei,

RESOLVE:

Art.1º- Conceder, a partir de 01/07/2018, aos Servidores do Quadro Efetivo da Câmara

Municipal de Apucarana, abaixo relacionados, PROGRESSÃO POR ANTIGUIDADE,

correspondente a um nível, e PROGRESSÃO POR MÉRITO, correspondente a dois

níveis, diante da aprovação em avaliação de desempenho, na Tabela de Vencimentos

dos cargos de provimento efetivo, nos termos do art. 17, incisos I e " da Lei
Complementar nº 01/2012:

NOME CARGO NíVEL
Anivaldo Rodrigues da Silva Filho Advogado GS22 p/ GS25Jessica Fernanda Dubas Escriturário Legislativo GM 20 p/ GM 23
Luciane Maria Bagatim Bossa Contadora GS 18 p/ GS21
Marilza Bossa Wszolek Taquígrafo Parlamentar GM 10 p/ GM 13
Neide Maria Moresco Pagani Taquígrafo Parlamentar GM20p/GM23

Art.2º- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de
Apucarana, em 16 de julho de 2018.

Presidente

Registre-se, Publique-se e Arquive-se
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